
Gol:  aeronautas  criam
comissão  para  auxiliar  na
negociação  sobre  redução  de
força
O Sindicato Nacional dos Aeronautas realizou nessa terça-feira
uma assembleia em que fez esclarecimentos sobre a ação de
redução  de  força  de  trabalho  na  Gol,  sem  observância  dos
critérios de preferência estabelecidos pela CCT.

Após as decisões favoráveis nas duas primeiras instâncias, em
que  a  empresa  foi  condenada  a  reintegrar  os  demitidos  em
desacordo com a norma coletiva ou pagar indenização, a ação
está  tramitando  no  momento  no  TST  (Tribunal  Superior  do
Trabalho).

Em audiência realizada em fevereiro, ficou acordado iniciar
uma negociação de conciliação entre as partes. 

Após esta audiência, o SNA apresentou uma listagem preliminar
fundada  nas  várias  listas  constante  do  processo.  A  Gol
contestou  esta  listagem,  conforme  consta  no  documento  a
seguir: https://bit.ly/2MotV69.

O SNA busca agora atualizar a listagem de forma que todos os
eventuais  substituídos  sejam  alcançados.  Desta  forma,  o
sindicato pede a todos os tripulantes demitidos da Gol entre
1º de dezembro de 2011 e o final de dezembro de 2012 e que
ainda não constam desta lista que enviem documentação que
comprove a demissão entre estas datas. 

A documentação deve ser enviada para o e-mail Este endereço de
email  está  sendo  protegido  de  spambots.  Você  precisa  do
JavaScript ativado para vê-lo..
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IMPORTANTE: O fato de ter o nome na lista ou o envio da
documentação não garantem o ingresso na ação, pois não está
definido o período exato em que ocorreu a redução de força e
nem todas as demissões podem ser consideradas em desacordo com
a CCT.

Para auxiliar neste processo, a assembleia realizada na terça
também elegeu uma comissão de substituídos, que terá como
principal função, inicialmente, ajudar a atualizar a lista dos
beneficiários da ação. 

Lembramos que, caso não seja possível um acordo judicial, o
SNA irá solicitar o julgamento da ação no TST.O departamento
jurídico  do  SNA  fica  à  disposição  para  eventuais
esclarecimentos  pelo  telefone  (11)  5090-5100  ou  pelo  e-
mail Este endereço de email está sendo protegido de spambots.
Você precisa do JavaScript ativado para vê-lo..


